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PROJETO DE RESOLUçÃO N'000Í/2023

Dispõe sobre a estrutura organizacional da Câmara
Municipalde Pitanga.

CAPíTULO I

DrsPosrÇÕÊs PRELTMTNARES

Art. 1o Esta Resolução dispõe sobre a estrutura organizacionalda Gâmara Municipalde Pitanga.

Art.2o Aestrutura organizacionalda Cámara Municipal de Pitanga compreende:
| - órgãos institucionais, com a finalidade de suporte às atividades-Íim do Poder Legiglativo
Municipal;

ll - órjãos de administração, com a finalidade de prestação dos serviços administrativos e
financeiros de suporte às atividades-meio d'o Poder Legislativo Municipal.
Parágrafo único. A competência administrativa e institucional de cada setor organizacional
previstas'nesta Resoluçáo não exclui aquelas decorrentes de outras normas e regulamentos
vigentes, nem aquelas que, observada a competência e a natureza do cargo ou função, venham
a sér delegadas pela Presidência

Art..30 A Câmara Municipal de Pitanga, no desempenho da sua função administrativa,
obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivaçáo, razoabilidade,
proporcionalidader moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público
e eficiência.

Art. 4o A ação administrativa'e legislativa auxiliar será objeto de coordenação funcional
sistemátiôa a cargo da Diretoria Geral, objetivando o necessário entrosamento entre órgãos e
servidores ita execução rjos seruiços, planos, progranias e projetos da Câniara Muiiicipai,
êvítando par:alelismo de ação e de flns, desvios de função, dispersão de tarefas e de recursos e
propici andosoluçõe§ eficie ntes, efi cazes e efetivas.

CAPíTULO II

óncÃos tNSTlructoNAts

Art. 50 São órgãos institucionais da Câmara Municipalde Pitanga:
| - o Plenário;
ll-aMesaDiretora;
lll - as Comissóes.

§ 1o As atribuições dos órgãos institucionais são aquelas estabelecidas na Lei Orgânica
Municipal e na Resolução no 66, de 13 de novembro de 2014, que dispóe sobre o Regimento
lnterno da Câmara Municipalde Pitanga.

§ 2'A Mesa Diretora poderá ter atribuições administrativas, desde que previstas em lei ou em
resoluçáo.

CAPíTULO III

ónoÃos DE ADMINISTRAÇÃo
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Disposições Gerais

Art. 6o São órgãos de administração da Camara Municipalde Pitanga:
| - a Presidência;
ll-aDiretoriaGeral;
lll - a Assessoria Parlamentar;
lV - a Assessoria Legislativa;
V - o Departamento de Processo Legislativo;
Vl - o Departamento de Administração;
Vll - o Departamento de Contabilidade e de Finanças;
Vlll - a Piocuradoria Legislativa;
lX - a Procuradoria Especial da Mulher;

. X - a Controladoria lnterna;
Xl - a Ouvidoria;
Xll - a Escola do Poder Legislativo.
Parágrafo único. A disposição dos órgãos na estrutura administrativa da Câmara Municipal é
aquela prevista no organograma do anexo desta Resolução.

,.
Seção ll

Presidência

Art. 70 A Presidência da Câmara é o óigão de representaÇão legal da Câmara Municipal de
Pitanga, ao qual cabe superintender os seus serviças, exercendo as atribuições previstas na Lei
Orgânica Municipal, na Resolução no 66, dà 2014, e demais legislações aplicáveis.

§ 1o O Presidente da Câniara poderá.delegar atribuições à Diretoria Geral com vistas a obtei
maior rapidez e objetividade nas decisões na prática de atos administrativos.

§ 20 O ato de delegação indicará com precisão as atribuiçóes-objeto Qa Çetegação e o agente
delegado.

§ 3" É vedada a delegação de atribuições exclusivas.

' Seçãolll , 
' ' ''

Dlretorla Geral

Art. 8o A Diretoria Geral é órgão responsável pela direçáo ô coordenação dos serviços da
Câmara Municipal de Pitanga.
Pará§rafo único. f, Diretoria Geral deve zelar pelo necessário entrosamento entre órgãos e

servidores na execução dos serviços,'planos, programas e projetos da Câmara Municipal,
evitando paralelismo de ação e de fins, dispersão de tarefas e de recursos e propiciando
soluções eÍicientes.

Art. 9o Compete à Diretoria Geral:
| - supervisionar, coordenar e dirigir, sob oriêntaçáo da Presidência, os serviços adrnini§traíivos

- e zelar pelo seu funcionamento;
ll . colaborar nô processo-cle desenvolvimento organizacional da Câmara MrrnIcípal, com
incidência na estrutura orgânica, no desenvolvimento tecnológico e dos sistemas de informação,
na qualiÍicação do trabalho, na melhoria dos métodos de gestão e nas condiçôes de instalação
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lll - p;'omover a agilização administrativa, a fluidez e racionalidade dos procedimentos e, de uma

Íorma geral, a resposta às solicitaçóes cios munÍcipes;

lV - assessorar a gestão do quadro perúanente de pessoal e elaborar as propostas de'
alterações que se mostrem adequadas;
V - assessorar o Departamento de Contabilidade e Finanças na elaboração da proposta
orçamentária da Câmara Municipal, acompanhar a respectiva execução e propor eventuais '
a llaranÃac's..v, eYvvv'

Vl - programar, controlar e promover a execução das atividades relacionadas com a
administraçáo;
Vll - assistir à Mesa Diretora e vereadores;
Vlll - assessorar o Departamento de Administraçáo na elaboraçáo do plano anual de
contratações e demais assuntos pertinentes às licitações e contratos.

Art. 10. As funções da Diretoria Geral da Câmara serão desempenhadas por agente público
pertencentê ao quadro de cargos de provimento eÍetivo da Câmara Municipalde Pitanga.

Seção M
Assessoria Parlamentar

Art. 11. A Assessoria Parlamentar é o órgão de apoio à atividade polÍtico-párlamentar, com a
finalidade de dar suôtentação ao exercício do mandato dos Vereadores.

Art. 12. Compete à Assessona Pai'lamentar o auxílio Qos Vercadores:
| - nas relaçÕes com a sociedade organizada, com a imprensa e com o público em geral;
ll - na elaboração e cumprimento da agenda parlamentar;
lll - na administração do expediente do gabinete paflamentar;

lV - no exame de matérias legislativas de compêtência do parlamentar; '

V - na concepçáo, elaboração, acompanhamento e controle dos proletos de iniciativa do
parlamentar;
Vl- no exame dê proposições;
Vll - na pesquisa de assuntos determinados;
Vlll - em outras atividades correlatas determinadas e pertinentes ao exercício do mandato.

Seção V
Assessoria Legislativa

Art. 13. A Assessoria Legislativa é o órgão de apoio à atividade político-parlamentar, com a
finalidade de dar sustentação ao exercício do mandatb dos Vereadores, principalmente quando
na atuação nas Comissões Permanentes e Temporárias e em Plenário.

Art. 14. Compete à Assessoria Legislativa auxiliar:
| - na elaboração de proposiçõeq
ll - na confecção de relatórios e votos em matérias sob exame das Comissões;
lll - na elaboração de pareceres das Comissões;
lV - quanto à observância dos procedimentos afetos ao processo legislativo, inclusive no que se
refere à interpretação e aplicação das normas regimentais;
V - na pesquisa de proposições;
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Seção Vl
Departamento do Processo Legislativo

Art. 15. O Departamento 'de Processo Legislativo é o órgão de controle, planejamento,
orientação e o gerenciamento das atividades legislativas da Câmara Municipal de Pitanga.
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\"/! - nas sessões e reuniões, emitindo opiniões cu pareceres, inclusive verbais, scbre os
'procedimentos do processo legislativo e matérias deliberadas, quando requisitada pela Mesa
Diretora ou pela Presiciência;
Vll - narinterlocução com o Poder Executivo e demais órgãos ou entidades externas, de forma a
instruir proposições;

Vlll - em outras atividades conelatas determinadas por Vereador ou pela Presidência, desde que
pertinentes ao exercício do manãato ou às atribuiçôes dos órgãos da Câmara Municipat.

Art. 16. Compete ao Departamento de Processo Leglslaüvo:

I - organizar a estrutura das atividades do processo legislativo;

ll - supervisionar o processo legislativo e o registro das atividades parlamentares nos termos
regimentais;
lll -. coordenar, apoiar e supervisionar as atividades da Comissões;
lV - fornecer à Presidência, à Mesa Diretora á Oemais vereadores, as informações e documentos
necessários para o encaminhamenfo, discussão e votação de propostas sujeitas à deliberação
da Câmara;
V - proceder ao controle dos prazos de apreciação de prójetos.e demais matérias sujeitas à

ddliberação da Cârilara, fomecendo à Presidência relatórios periódicos;

Vl - elaborar as atas dàs sessões plenárias e das reunióes de comissões;
Vll - realizar o controle de as§inatura dos livros de presença;

Vlll - gdrir os procedimentos afetos ao processo legislativo, incltlsive durante as sessões

lX - elaborar com a Presidência e Çom a Secretaria da Mesa Diretora as pautas das sessôes;
. X - elaborar cotrl os respectivos presidentes, as pautas das reuriióes das comissões;

Xl - redigir ad indicaçóes ap.resentadas pelos Vereadores, encaminhando os ofícios e

documentos pertinentes aos respectivos interessados, bem como,controlar os prazos de
'resposta e de encaminhamento das informações,-nos casos pertinentes;
Xll - adotar as providências pertinentes à realização das sessões solenes e extraordinárias,
inclusive a de posse da Mesa Diretora, de vereadores e eventuais suplentes, bem como realizar
os registros e arquivamento das atas, documentos e demais informações obrigatórias qüanto à
posse;

Xlll - assistir à Mesa Diretora, à Presidência e aos Vereadores em todas as etapas do processo

legislativo;
XIV - realizar pesquisa de leis e atos nbrmativos solicitados;' XV - controlar os prazos dos atos do processo legislativo;
XVI - supervisionar os serviços de disponibilização dos atos normativos municipais no sítio da
Câmara Municipal na rede mundial de computadores,
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. Seção Vll
Departamento de Administração

Subseção I

Disposiçôes Gerais

Art. 17. O Departamento de Administração é o órgão a quem compete a prestação dos serviços
administrativos e de suporte às atividades-meio da Câmara Municipat.

Art. 18. Para o desempenho das suas atividades o Departamento de Administração será
composto das seguintes seções:
I - Seção de Expediente e Protocolo;
ll - Seção de Gestáo de Pessoas;

lll - Seção de Arquivo;
lV.- Seção de Almoxarifado;
V - Seção de Compras, Licitações e Contratos;
Vl - Seçâo de Patrimônio;
Vll- Seçáo de lnforrnática.

Subseção ll
Seção de Expediente e Protocolo

Art. 19. Compete à Seção de Expediente e Protocolo:
| - protocolar os expedientes e dar-lhes o devido encaminhamento;
ll - ieceber, coiittoiât e rjistiiLruii publiuaçóes e petiódicos;
lll - registrar, controlar e encaminhar à Presidência a correspondência oÍicial endereçada à Mesa
Diretora ou ao Presidente;
lV - recepcionar e distribuir as correspondências endereçadas a-os Vereadores;
V - encaminhar as conespohdências enviadas pelos Vereadores;
Vl - manter o registro e controle da tramitação dos expedientes internos;

Vll - cientificar os agentes públicos dos atos;
Vlll - prestar informações quanto à tramitação dos expedientes;
lX - consultar o email ínstitucional do órgão e proceder aos encaminhamentos necessários.
Parágrafo único. O protocolo e os devidos encaminhamentos poderão ser realizados por meios
eletrônicos.

Subseção lll
Seção de Gestão àe Pessoas

Art.20. Compete à Seção de Gestão de Pessoas:
| - cadastrar os agentes públicos;

ll - elaborar a folha de pagamento;

lll - zelar pela atualizaçáo dos registros funcionais e financeiros;
lV - acompanhar o processo de avaliação de desempenho;
V - acompanhar atos e processos administrativos relacionados aos recursos humanos;
\1! - renistrar a frenrrê;'1gia dos senridores.
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Subseção ltJ

Seção de Arquivo

4r1.21. Compete à Seção de Arquivo:
I - organizar o sistema de reÍerência e de índices necessários à prgnta consulta de qualquer
documento arquivado;
ll - organizar e manter protocolo de recebimento, expedição e arquivo de correspondência de
interesse direto do Presidente da Cârnara trlu.nicipal ern função de suas prerrogativas
regimentais privativas;
lll,- promover o colecionamento, a encademação e o arquivamento de jornais e de publicaçóes

de interesse da Câmara Municipal;
lV - manter em arquivo, jomais'e publicações oficiais de atos do Poder Executivo;
V - organizar e manter de forma ,completa as coleÇôes de revistas e outras publicações
pertencentes ao acervo da biblioteca;
Vt - fazer registrar, classificar, catalogar, guardar e conservar todas as publicaçôes da Câmara
Municipal, mantendo atuaiizado o sistema de fichários.

Subseção V
Seção de Almoxarifado

Art.22. Compete à Seção de Almoxarifado:
I - providenciar a organização do cadastro de fornecedores, assim como a elaboração e
manutençáo atualizada de catálogos de materiais;
ll - promover a permanente manutenção do estoque de materiais de consumo utilizados pela
Câmara Municipal, sua guarda, armazenamento, conservaçáo, classiÍiaaçáo e registro;
lll - promover o controle do movimento de entrada e saída de materiais, inclusive para efeito de
previsão e controle de gastos;

lV - receber dos fomecedores, notas de entregas e faturas;
V - providenciar a apuração dos desvios e faltas de materiais eventualmente verificadas;
Vl - promover a guarda, abastecimento, lubrificação, lavagem e conserlos e recuperaçáo de
veículos da Câmara Municipal;
Vll - controlar os gastos com combustível e lubrificante de veículos;
Vlll - promovera conservação das instalações elétricas e hidráulicas da Câmara Municipal,
assim como a recuperação de móveis e outros utensílios.

Subseção Vl
Seção de Comfras, Licitações e Contratos

Art. 23. Competeà Seção de Compras, Licitações e Contratos:
| - realizar e Íiscalizar as eomBras cie materiais de eonsumo, bens móveis e a contratação de
obras e serviços;
ll - encanegar-se do processo licitatório para a contratação de obras e serviços de acordo com a

legislação vigente;
lll - manter arquivo próprio de documentos relativos às licitades e ao cadastro de Íornecedores;
lV - acompanhar os.processos licitatórios e manter atualizarío o caclastro de forneeedores,
compreendendo atividades de registro, exclusão e alteração cadastral, com o objetivo de manter
a base de dados atualizada e ampliando as altemativas de fomecedores habilitados;
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Vl - elaborar minutas de contratos oriundos das licitações e pregões;

Vll - elaborar o plano anual cie contrataçóes;
Vlll - fiscalizar os contrátos;
lX - exercer atribuições específicas dentro dos limites da competência que lhe for conferida.

Subseção Vll
Segão de Patrirnônic

Arl.24. Compete à Seção de.Patrimônio:
I - manter registro atualizado dos bens patrlmoniais da Câmara Municipal;
ll - promover a identiÍicação dos bens por meio,de marcaçáo numérica;
lll - rêalizar Beriodicamente inventário dos bens patrimoniais;

[V - avaliar o eistado de conservação dos bens.

Subseção Vlll
Seção de lnformática

Art.25. Compete à SeÉo dé lnformática:
| - fomecer o suporte técnico e realtzar manutenção dos equipamentos de infôrmática;
ll - zelar pelo adequado funcionamento dos aplicativos e demais fenamentas da tecnologia da
informação;
lll - zelar pelo funcionamento,dos sistemâs de monitoramento por vídeo e demais recu,rsos
tecnológicos pertinentes;
lV - manter cópias de segurança dos bancos de dados dos aplicativos, das informações do portal

e demais sistemas de uso administrativo;
V - supervisionar os serviços dos fornecedores de equípamentos e soluções de tecnologia, de
{orma a garantir o coneto cumprimento dos contratos e a disponibilidade dos serviços;
Vl - zelar pelo adeouado funcionamento dos serviços de conexão à rede mundial de
computadores, das ferramentas do sítio da Câmara e dos demais recursos inerentes;
Vll - propor novas soluções e a adoção de outros recursos tecnológicos, de forma a garantir a

compatibilidade do conjunto de ferramentas tecnológicas utilizadas pela Câmara com as
tecnologias e fenamentaé existentes no mercado;

Vlll - fomecer treinamenÍo e capacitação'aos servidores e agentes políticos para o uso adequado
das fenamentas e recursos tecnológicos disponibilizados pela Câmara.

Seção Vlll
DepaÉamento.de Gontabilidade e Finanças

Art. 26. O Departamento de Contabilidade e Finanças é o órgão res'ponsável por organízar,
executar e controlar as ativídades relativas à contabilidade e tesouraria, o controle orçamentário
e financeiro, otimizando as tomadas de decisóes administrativás, bem Gomo acompanhamento
sistemático da gestão contábil-Íinanceira da Câmara Municipal.

Art.27. Compete ao Departamento de Contabilidade e Finanças:

I - planejar, organizar e executar as atividades relativas ao orçamento da Câmara Municipal,
envolvendo o§ serviços contábeis, controle das despesas e controle dôs pag;amentos;
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ll - elaborar a prcpcsta crçamentária da Câmara tt4unicipal;

lll - controlar a execuçáo orçamedtána da Câmara Municipal e propor, quando for o caso, com as
devidas justificativas, transposiçáo de recursos ou supiementaçáo quando for necessário;
lV - proceder ao enquadramento das despesas, nas dotaçóes orçamentárias a sefem oneradas
para as aquisições de materiais e contratações de serviços e obras;
V - emitir e controlar todos os documentos contábeis necessários à realização das despesas;
Vl - proceder à tomada de contas dos responsáveis por adiantamentos administrativos ou outras
formas de entrega de recursos financei,.os, bem como orientar os respecti..ros agentes;
Vll - efetuar os pagamentos da execução dos contratos vigentes;
Vlll - efetuar o levantamento do numerário, manter sob sua guarda e controle os recursos
financeiros recebidos pela Câmara, cuidandg dos depósitos e movimentações das contas
bancárias, observados os preceitos relulamentadores;
lX - planejar, com antecedência, os pagamentos a serem feitos diariamente e efetuá-los,
responsabilizando-se pela emissão dos respectivos documentos;
X - controlar a entrada de receitas, emitir as respectivas guias de recolhimento e zelar para que

os recursos financeiro's auferidos recebam a destinação determinada pela legislaçáo vigente;
Xl - conferir diariamente os yalores das contas bancárias da Câmara e realizar sua conciliação;
Xll - remeter ao Tribunal de Contas do Estado toda'a Çocumentaçáo exigida, nos prazos

reguiamentares, bem como responder aos expeciientes de sua competência;
Xlll - elaborar relatórios, balancetes e balanços, observando a legislação vigente e os prazos
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Art. 28. A Procuradoria Legiôlativa é o órgão consultivo e de representação judicial da Câmara
Municipalde Pitanga.

Art.29. Compete { Procuradoria Legislativa:
I - representar a Câmara Municipal em qualquer instância judicial ou junto aos órgãos de
Dontrole, atuando nos feitos em que ela seja parte, terceiro ou simplesmente interessada;
ll - emitir pareceres, quando solicitada:
a) sobre os projetos de lei e demais proposições sujeitas à deliberação da Câmara, opinando
quanto à sua cànstitucionalidade e legalidade;
b) sobre assuntos de natureza jurídica relacionados à áreá legislativa e à gestão administrativa,
especialmente os referentes à interpretação de textos legislatiúos e à aplicação de dispositivos
legais;
c) sobre ag matérias administrativas, inclusive quanto à gestão de pessoas;

lll - assessorar nos procedimentos administrativos, de forma a garantir que a Câmara
desempenhe adequadamente suas funçóes;
lV - prestar assessoria juridica sobre as matérias que lhe forem submeüdas;
V - outras competências conelatas designadas pela Presidência.

Seção X
Da Procuradoria Especial da Mulher

Art. 30. A Procuradoria Especial da Mulher terá atuaçãb independente, devendo a Câmara
Página 8 de 12
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Municipal de Pitanga assegurar o suporte técnico e estrutural para o desempenho de súas .

atribuições.
Parágrafo únicp.'A Procuradoria Especial da Mulher será regulamentada em resoluçáo própria.

Seção Xl
Da Controladoria lnterna

Art. 31. A Controladoria lnterna é o órgão gerenciador de sistema que compreende o conjunto
de planos de organização dos métodos e medidas usados para auxiliar a administração de formâ
coordenada, integrada e hârmônica, a garantir o alcance de,seus objetivos e metas, em
conformidade com os preceitos de legalidade e de legitimidade, assim como para avaliar os
ràsultados da gestáo contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial quanto à

economicidade, efi ciência, eficácia e efetividade.
Parágrafo único. A Controladoria lntema será re§ulamentada em resolução própria.

Seção Xll
Da Ouvidoria

Art. 32. A Ouvidoria é o órgão que consiste no canal permanente de comunicação e interlocução
com a sociedade, permitindo o recebimento de manifestações, denúncias, solicitações,
informações, reclamações, sugestões, crítiàas, elogios e quaisquer outros encaminhamentos

' relacionados às suas atribuições e competências.
Parágrafo único. A Ouvidoria será composta por servidor do quadro da Câmara Municipal, de
preferência efetivo, designado pela Presidência e assessorado pela Procuradori4 Legislativa.

Art. 33. Compete à Ouvidoria:
I - receber, analisar, encaminhar e acompanhar as manifestaçôes dirigidas à Câmara Municipal;

ll - organizar os cariais de acesso do cidadão à Câmara Municipal, siniplificando procedimentos;

lll - orientar os cidadãos sobre os meios de formalizaÉo de manifêstações a ela dirigidas;
lV - responder as questões ou'prestar informações aos cidadãos e as entidades quanto às
providências adotadas pela Câmara Municipalsobre procedimentos legislativos e administrativos

i"-ff,yffiil1iu"^0" soticitado, sobre os dados dos usuários dos serviços de ouvidoria;
Vl - elaborar relatório semestral de sgas atividades à Mesa Diretora;

Vll - executar outras atribuições que lhe forem delegadas ou atribuídas pela Mesa Diretora.

Seção Xlll
Da Escola do Poder Legislativo

Art. 34. A Escola do Poder Legislativo e o órgão que tem por função gerir as ações de
aperfeiçoamento de servidores e parlamentares e.promover a aproximação entre a Câmara
Municipal e a sociedade.
Parágrafo único. A Escola do Poder Legislativo será regulamentada em resolução própria.
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Art. 35. As atribuiçôes previstas nesta Resolução devem ser cumpridas sem prejuízo daquelas
estabefecidas pela Lei no 2.071, de 28 de junho de 2A17.

Art. 36. O servidor poOerá exercer suas atribuições em mais de um órgão, observada a
conronanãn rla fr rnnÃoc

Art. 37. A Presidência deverá expedir ato indicando o servidor responsável pelo Portal da
Transparência e pelo MemorialVirtual do Poder Legislatúo.

Art. 38. O art. 5o, o § 2o do art.8o e o caput.do art. 14, todos da Resoluçâo no 77, de 5 de
setembro de 2019, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 50 Ao Controlador lnterno incumbe:
I - sugerir soluçóes para assuntos de ordem econômica, financeira e orçamentária de
interesse da instituição;

ll - orientar a aplicação de normas gerais de controie interno clitadas pela legislaçâo
federal aplicável, da legislação estadual específica e normas correlatas, no âmbito da
Câmara Municipal de Pitanga;
lll - propor sistematização, normatização e padronização de procedimentbs operacionais -

na gestão e-execução econômica, financeira e orçamentária;
lV - realizar apontameqtos, acoppanhamentos e crientagÕes técnicas, atendendo às
recomendações emanadas da Presidêqcia da Câmara e dos órgãos de fiscalização
externa;
V - realizar auditorias, inspeções ou outros, procedimentos pertinentes, nos departamentos
contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal, administrativo, operacional e patrimonial,
com observância dos princípios constitucionais da administração pública;

Vl - analisar as informações contidâs nos relatórios econômico, financeiro e orçamentário,
exigidos pela Lei Complementar Federál no 101, de 4 de maio de 2000;
Vll - promover a apuração {os atos e fatos inquinados de ilegalidade ou irregularidade
formalmente apontados, praticados quando da utilização de recursos públicôs, daqdo
ciência destes à Presidência da Câmara e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e,

quando tor o caso, comunicar à. unidade responsável pela contabilidade,, para as
providências cabívei s ;

Vtll - solicitar parecer técnico a profissional comprovadamente habilitado, sobre questões
que exijam conhecimento especÍfico para fundamentaçáo de parecer;

lX - realizar a gestão e a execução de projetos e ações estratégicas relacionados ao
nlanaiamanta ina*]ir raianal híalaa Áraa z{a a+r,aaÃa maaranz{a 
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necessários e prestando as correspondentes informações à Presidência da Câmara;
X - exercer outras atribuições inerentes à área de competência técnica que Íorem
determinadas pela Presidência da Câmara ou quê decorram de inovação técnica e/ou
legislativa.

4rt.8o......... ...........:.......................:..

§ 1o O servidor designado exercerá a função de'Controlador lnterno por dois anos,
admitida uma recondução, somente podendo ser destituído na hipótese de'cometimento
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de ato irregular apuraCo ern prccessc aCrninistrativo, ficando, ainda, vinculado às
responsabilidades da funçáo até que ultimada a prestaçáo de contas do órgão.

Arl.14. A Controladoria lntema expedirá relatório periódico de suas atividades.

Art. 39. O art. 13 da Resoluçáo no 77, de 2019, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo
único:

Art. 1 3...............
Parágrafo únicb. Excluem-se do âmbito de atuaçáo do Controle lnterno as atividades
finalísticas típicas dos parlamentares no cumprimento de suas atribuições constitucionais
e legais, sujeitas â regime próprio'de controle, a cargo da Corregedoria Parlamentar.

Art. 40. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publícação.

Art.41. Revogam-ser

l- a Resolução no 2, de 18 de novembro de 1996;

li -os§§ 1o,20e3'cjoart.20,passancioo§4easeroparágiafoúnico,os§§1o,2oe3o Ooart.
40, e os arts. 6o, 15 e 1 6, todos da Resolução no 77 , de 5 de setembro de 2019;
lll - a Resolução no 86, de 26 de novembro de 2021.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente

a

Eliseu Latczuk
Více-Presidente

Deonizio Gedorak
Secretáiio
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução foi o resultado de análise e estudo desenvolvido pela
Mesa Diretora em conjunto com os seryidores da Casa, a partir da observação da rotina de
trabalho nos últimos anos, ê a constatação da necessidade de adequações.

' A Resolução n9 2, de 18 de novembro de 1996, é o diploma normativo que
regulamenta atualmente a estrutura da Câmara Municipal. Trata-se de legislação muito defasada
e que não reflete na müito tempo a realidade do Poder Legislativo.

Corno a Mesa Diretora pretertde realizar a regulamentagão das atividades de
licitação e contratos, foi preciso rever a normativa que trata da estrutura do órgão.

Apesar da criação de órgãos que não existiam na resolução anterior, a proposição
não acarretará gastos para a Câmara Municipalnesse momentô, exigindo-sé, se o caso, apenas
remanejamento de atribuições. Quanto à criação da Escola do Poder Legislativo, seu
funcionamento depende de regulamentaçáo em resoluçáo própria. Assim, eventual impacto
orçamentário será confeccionado quando da elaboração daquele ato legislativo. '

Diante da nova estrutura, houve necessidade de se atualizar a resolução que
r'egulamenta as atividades da Controladoria lntema (Resolução no 77, de 5 de setembro de
21lg), ctaía alteraçáo e revogaçáo de alguns de seps dispositivos constar neste projeto.

São as razóes que se apresentam para a aprovação da proposição.

Vatdomiro Rodrigues de Lima
Presidente
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Elisêu Latczuk.
Vice-Presidente

, Deonizio Cedorak
Secretário
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